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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCT N° 002/2023, 09 DE OUTUBRO DE 2023 - UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS SOB GUARDA DO SETOR DE
CIÊNCIAS DA TERRA

 

Regulamenta os procedimentos administrativos e operacionais para
utilização dos veículos oficiais sob a guardo do Setor de Ciências da Terra

 

 

O Setor de Ciências da Terra da Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições, estabelecem a presente Instrução Normativa para
regulamentar os procedimentos administrativos e operacionais para a utilização dos veículos oficiais sob a guarda do Setor.

 

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1° Esta IN abrange os veículos da frota oficial sob a guarda do Gabinete da Direção do Setor de Ciências da Terra, da Universidade Federal do Paraná (UFPR) e
visa maior racionalidade e economicidade na sua utilização, condução e conservação, conforme Resolução nº 28/09-COPLAD.

§ 1°.  Destinam-se ao atendimento das atividades de ensino, pesquisa, extensão e de serviço e são de uso exclusivo dos servidores docentes e técnico administrativos
do quadro próprio, dos funcionários terceirizados da UFPR e dos discentes de graduação e pós-graduação regularmente matriculados da UFPR.

§ 2°.  Os veículos somente serão conduzidos pelos solicitantes devidamente autorizados conforme Resolução nº 28/09-COPLAD.

 

CAPÍTULO II

DA PRIORIDADE NO USO DOS VEÍCULOS

Art. 2° Terão prioridades de uso dos veículos as seguintes atividades:

I. aula de campo de graduação;

II. preparação de aula de campo de graduação;

III. projetos de pesquisa e extensão aprovados pelo departamento;

IV. apoio às atividades de pós-graduação stricto-sensu;

V. reunião, eventos e atividades administrativas fora do campus.

 

Art. 3°. Os gastos derivados do uso dos veículos serão custeados pelas unidades administrativas de origem do solicitante, que definirão critérios para liberação do
cartão coorporativo.

§ 1°. O cartão coorporativo só será disponibilizado mediante aprovação da chefia departamental.

§ 2°. Aqueles que não se enquadram para uso do cartão coorporativo poderão realizar a reserva e utilizar o veículo e serão responsáveis pelas despesas geradas
(combustível e lavagem).

§ 3°. A ausência do cartão coorporativa não exime o usuário das demais normas de utilização do veículo, especialmente no que trata o Capítulo III desta IN.

 

CAPÍTULO II

DAS SOLICITAÇÕES

Art. 4°.  A solicitação do uso de veículos da frota oficial sob guarda do Gabinete da Direção será feita por meio de consulta da agenda disponível no site do
Setor http://www.terra.ufpr.br/portal/agendas-veiculos/ e enviada a reserva como segue:

a) Atividades que não possuem recurso e necessitem do cartão coorporativo: o solicitante deverá enviar e-mail para a chefia departamental, esta encaminhará e-mail
ao ctapoioadm@ufpr.br informando quanto a liberação do cartão coorporativo.

b) Atividades com outras fontes de recurso: o solicitante deverá enviar e-mail para ctapoioadm@ufpr.br.

 

http://www.terra.ufpr.br/portal/agendas-veiculos/
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§ 1°. Em ambas as situações o e-mail de solicitação deverá conter as seguintes instruções quanto a programação da viagem: 

I. nome e natureza da atividade;

II. justificativa da atividade;

III. itinerário proposto;

IV. data, local e horário de saída;

V. destino e local de chegada;

VI. data e horário de retorno;

VII. relação nominal preliminar dos passageiros, acompanhada de número de Registro Geral de Identidade (alunos), unidade de lotação e matrícula SIAPE.

 

§ 2° Só serão considerados reservados após confirmação pela unidade responsável.

 

Art. 5° Os veículos serão disponibilizados para viagens de aula de campo, bem como, para outras atividades previstas no art. 2º por período máximo de 15 (quinze)
dias corridos.

 

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES:

Art. 6°. O condutor é responsável por zelar pelo veículo, obedecendo as normas da UFPR.

Art. 7°. Os veículos deverão ser devolvidos limpos e abastecidos.

Art. 8°. Em caso de sinistro,  é de responsabilidade do condutor arcar com as consequências dentro do especificado em apólice de seguro.

§ 1º Caso não haja seguro contratado, a responsabilidade é total do condutor.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9° Os casos omissão serão analisados pelo Conselho Setorial.

Art. 10° Esta Instrução Normativa entre em vigor na data da aprovação e Conselho Setorial.

 

 

 

 

 

 

Curi�ba, 09 de outubro de 2023.
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